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O critério cronolói 
entre duas normas 
priori. 
(...) 
O critério hierárqu 
normas incompatí 
inferiori. 
(...) 
O terceiro critério. 
mas incompatíveis 
lex specialis derog 

Ninguém pode neg 
é uma lei especial, ou 
uma lei geral em relaç 
guma incompatibilida 
Civil, prevalece a prin 

2.3. As alterações intr 
A Lei no  11.382/0( 

da Lei n°5.869, de 11 
processo de execução 
cesso Civil estão inser 
tos. Consubstanciam ai 
ao processo de execuç 
aplicação do próprio ( 
convivem. 

Assim, não obstan 
deria, como tal, alterar 
âmbito do Código de P 
sidiariamente. 

3. Aplicação Subsidia 
Realmente, a Lei n 

ça da Dívida Ativa da 
respectivas autarquias 
Processo Civil".4  Assin 
n° 11.382/06, ou por qu 
fiscais. 

Sobre a aplicação s 
afirmam Carlos Henriq 
Fernandes e Ricardo C 
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enquanto os contribuintes sustentam a prevalência da lei específica, vale dizer, da 
Lei n° 6.830/80, que embora tenha sido de início mais favorável aos interesses fa-
zendários, com as referidas inovações no Estatuto Processual terminou por se tor-
nar mais protetora dos direitos do cidadão. 

Seja como for, as divergências que se têm manifestado em decisões judiciais 
sobre o assunto nos motivam a uma análise dessas questões. Começaremos revisi-
tando a Teoria Geral do Direito, no que concerne à solução das antinomias entre as 
normas que integram o sistema jurídico. Depois faremos algumas considerações a 
respeito do que se deve entender por aplicação subsidiária, e finalmente examina-
remos especificamente as questões de saber qual o prazo para a interposição dos 
embargos à execução fiscal, e se estes têm, ou não, efeito suspensivo. 

2. Solução de Antinomias entre Normas 
2.1. O Direito como sistema 

Que o Direito é um sistema de normas praticamente ninguém põe em dúvida. 
Nem se questiona seriamente a respeito da coerência entre as normas para que pos-
sam compor um sistema. Mas com isto não estamos pretendendo afirmar a possi-
bilidade de uma coerência absoluta. Quanto ao relativismo da própria coerência, 
Radbruch, no pórtico do capítulo sobre as antinomias da idéia de direito, transcre-
ve a seguinte afirmação de Ibsen: 

"Já alguma vez conduziste até ao fim um pensamento, sem teres tropeçado numa con-
tradição?` 

Seja como for, o que pretendemos dizer, e hoje é praticamente pacífico entre os 
que trabalham com o Direito, é que este constitui um sistema de normas razoavel-
mente coerente, sem contradições, ou pelo menos dotado de critérios geralmente 
aceitos para a superação das antinomias que eventualmente se manifestem entre as 
suas normas. 

2.2. Critérios para solução das antinomias 
Não desconhecemos a insuficiência dos critérios até hoje apontados pela teoria 

jurídica para a solução das antinomias entre as normas de um ordenamento jurídi-
co. Nem desconsideramos as dificuldades que muita vez surgem na solução de cer-
tas antinomias. Não nos parece, todavia, que a solução das questões que estamos a 
enfrentar neste pequeno estudo demande considerações mais profundas sobre os 
critérios sobejamente conhecidos no âmbito da Teoria do Direito, para a solução das 
antinomias mais comuns entre normas de um ordenamento jurídico. 

Vejamos o que ensina Norberto Bobbio: 
"As regras fundamentais para a solução das antinomias são três: 

a) o critério cronológico; 
b) o critério hierárquico; 
c) o critério da especialidade. 

2 	Gustav Radbruch, Filosofia do Direito, 5° edição, tradução de L. Cabral de Moncada, Coimbra: Arménio Amado, 
1974, p. 159. 

Norberto Bobbio, Teoria do 6 
Brasilia: Edunb, 1994, pp. 92 
Lei n°6.830, de 22 de setemb 
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"Quanto à observância subsidiária de normas do Código de Processo Civil, as regras 
gerais somente são aplicáveis quando a Lei 6.830/80 não contiver previsão sobre o 
tema, ou seja, aplica-se o CPC somente para resolver as questões não disciplinadas.` 

José da Silva Pacheco, por seu turno, ao comentar o art. 10  da Lei n° 6.830/80, 
ensina: 

"Naquilo que não contraria a Lei n. 6.830/80, prevalece o Código de Processo Civil, 
como ocorre com o seu art. 578 e respectivo parágrafo, sobre a competência."6  

Aliás, mesmo que não existisse a norma estabelecendo a aplicação subsidiária 
do Código de Processo Civil ao processo de execução fiscal, tal aplicação teria de 
ocorrer por força dos critérios para o preenchimento de lacunas na lei. E a busca de 
solução situa-se primeiramente na própria Lei de Execuções Fiscais, e somente ha-
vendo omissão desta é que se buscará solução no Código de Processo Civil.7  

Assentados estes pontos, resta-nos verificar se a Lei n° 6.830/80 alberga lacuna 
quanto ao prazo para interposição de embargos e quanto ao efeito suspensivo des-
tes. E o que vamos fazer a seguir. 

4. Prazo para Interposição dos Embargos 
A questão relativa ao prazo para a interposição de embargos na execução fiscal 

nos foi colocada por Ives Gandra da Silva Martins, em pergunta a ser respondida 
no XXXIII Simpósio Nacional de Direito Tributário, assim redigida: 

"A Lei 11.232/05, que alterou as disposições do CPC sobre execução de títulos extra-
judiciais, revogou a Lei 6.830/80? Considerando a resposta ofertada, os embargos à 
execução fiscal possuem efeito suspensivo? Qual o prazo para sua interposição?" 

Na verdade, a Lei n° 11.382, de 6 de dezembro de 2006, alterou o art. 738 do 
CPC dando-lhe a seguinte redação: 

"Art. 738. Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
da juntada aos autos do mandato de citação." 

Antes, esse prazo era de 10 (dez) dias, contados da garantia sem a qual os em-
bargos não poderiam ser admitidos.' Depois das alterações introduzidas no Código 
de Processo Civil pela Lei n° 11.382/06, esse prazo passou a ser de quinze dias, 
contados da juntada aos autos do mandado de citação, porque o devedor agora pode 
opor embargos independentemente de penhora, depósito ou caução.9  

O regime estabelecido pela Lei das Execuções Fiscais é diferente. Nos termos 
dessa lei, o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias e a garantia é, ao menos em 
princípio, condição de admissibilidade destes. A referida lei o diz expressamente: 

"Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 
1 - do depósito; 
II - da juntada da prova da fiança bancária; 
III - da intimação da penhora. 
§ 1° Não serão admissíveis embargos do executado antes da garantia da execução." 

Carlos Henrique Abrão, Manoel Álvares, Moury Ângelo Botesini, Odmir Fernandes e Ricardo Cunha Chimenti, Lei 

de Execução Fiscal Comentada e Anotada, São Paulo: RT, 1997, p. 22. 
6 	José da Silva Pacheco, Comentários à Nova Lei de Execução Fiscal, São Paulo: Saraiva, 1981, p. 17. 

Carlos Henrique Abrão, Manoel Alvares, Moury Ângelo Botesini, Odmir Fernandes e Ricardo Cunha Chimenti, Lei 

de Execução Fiscal Comentada e Anotada, São Paulo: RT, 1997, pp. 23/24. 
8 	Código de Processo Civil, arts. 736 e 737, como redigidos antes da Lei n° 11.382/06. 

Código de Processo Civil, art. 736, com a redação que lhe deu a Lei n° 11.382/06. 
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(...) 
Art. 32. (...) 
§ 2° Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será 
devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo 
competente." 

O efeito suspensivo dos embargos, no âmbito da execução fiscal, acolhido pela 
doutrina e pela jurisprudência, decorre desses dispositivos da lei específica. Jamais 
resultou de aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Em obra escrita an-
tes da inserção no CPC de dispositivo atribuindo efeito suspensivo aos embargos, 
J. Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Juiz de Direito no Estado do Paraná, ensi- 
nou que 

"as disposições dos artigos 18 e 19 da lei em exame não deixam margem à dúvidas, 
quando esclarecem que somente após a fluência, in albis, do prazo para embargar é 
que a Fazenda se manifestará sobre a garantia da execução, e em tendo ocorrido em-
bargos, só após o julgamento destes é que o terceiro será intimado para as providên- 
cias que a lei lhe reserva"." 

A mesma época, José da Silva Pacheco, comentando o art. 24, da Lei n° 6.830/80, 
doutrinou com inteira propriedade: 

"Esclareça-se, porém, que 'antes do leilão' significa após o decurso do prazo sem a 
oposição de embargos, ou após a sentença que os rejeitar, se tiverem sido opostos, mas 
nunca antes desses atos. Não se há de interpretar como sendo a qualquer tempo. A 
execução há de estar na fase final, ultrapassadas as fases de cognição ou de resolução 
de incidentes, dependendo, apenas, do ato expropriatório."2  

Finalmente, o parágrafo 20, do art. 32, da Lei n° 6.830/80, é de clareza meridia-
na. O depósito que o contribuinte executado tenha feito em garantia da execução 
somente será convertido em renda, vale dizer, somente será entregue à Fazenda 
Pública, após o transito em julgado da decisão. O depósito suspende a exigibilida-
de do crédito tributário, 13  de sorte que uma vez efetuado o depósito para garantir a 
execução, é absolutamente inadmissível a continuação desta, apesar de embargada. 

5.3. Aplicação subsidiária do CPC? 
Como falar-se, então, em aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, 

para negar-se o efeito suspensivo aos embargos na execução fiscal? 
Realmente, só nos será possível entender que na execução fiscal os embargos 

não produzem o efeito suspensivo automático se admitirmos que o art. 739-A, do 
CPC, revogou os dispositivos da Lei 6.830/80, acima transcritos, que conduziram o 
intérprete em sentido contrário. 

5.4. Formação do título executivo do crédito tributário 
A atribuição de efeito suspensivo automático aos embargos, no regime da Lei 

n° 6.830/80, justifica-se especialmente em razão do modo pelo qual se forma o ti- 

J. Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Execução Fiscal Lei 6.830/80 e Títulos Executivos Extrajudiciais, São Pau-

lo: Leud, 1982, p. 61. 
12  José da Silva Pacheco, Comentários à Nova Lei de Execução Fiscal, São Paulo: Saraiva, 1981, pp. 119/120. 

3 Código Tributário Nacional, art. 151, H. 
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16  Gustavo Radbruch, Filosofia do Direito, tradução do Prof. L. Cabral de Moncada, 5' edição, Coimbra: Arménio Ama-
do, 1974, p. 162. 

17 Hugo de Brito Machado, Os Princípios Jurídicos da Tributação na Constituição de 1988, 5' edição, São Paulo: Dia-
lética, 2004, p. 123. 

Maria Helena Diniz, Lei de Jntroa 
lO4,p.81. 

Qmstiluição Federal de 1988, art. 
de Brito Machado, Uma Intn 
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Realmente, o título executivo do crédito tributário pode ser construído pela Fa-
zenda Pública unilateralmente, sem qualquer participação da vontade do contribuinte 
e em flagrante violação da lei. Por isto mesmo não se pode admitir que, uma vez 
caracterizado o inadimplemento da obrigação por parte do contribuinte, a Fazenda 
Pública faça justiça com as próprias mãos. A ação de execução fiscal é o caminho 
para que a Fazenda Pública possa haver o que diz ser seu crédito, precisamente por-
que esse caminho alberga a garantia da jurisdição executiva em favor do contribuinte. 

Os embargos, embora dotados de autonomia do ponto de vista formal, na ver-
dade constituem uma fase da execução fiscal, fase na qual o Estado exerce a juris-
dição cognitiva. Toma conhecimento das alegações do contribuinte e resolve a lide 
então instaurada. Se os embargos à execução fiscal não tiverem efeito suspensivo, 
pode ocorrer que resultem inteiramente inúteis. 

Imaginemos situação na qual ocorra a penhora de bem do executado, de valor 
significativamente maior que o crédito em cobrança. E não obstante a interposição 
de embargos, nos quais o contribuinte demonstra ter havido indiscutível ilegalida-
de na constituição do crédito, o bem seja levado a leilão e arrematado por preço in-
ferior a seu real valor. Quando afinal os embargos forem julgados procedentes, vale 
dizer, quando o Judiciário vier a reconhecer a ilegalidade praticada pela Fazenda 
Pública na constituição do crédito, não haverá como reparar a lesão já consumada-
ao 

onsumada
ao direito do contribuinte. A atividade jurisdicional desenvolvida nos embargos res-
tará inteiramente inútil. Sem qualquer efetividade. A sentença proferida nos embar-
gos, em casos assim, servirá apenas para demonstrar que restou violado, também, 
o princípio da justiça, que além de ser um elemento essencial à própria idéia de 
Direito está expressamente consagrado por nossa Constituição Federal. 

6.2. O princípio de justiça 
A justiça e a segurança têm sido referidas como os únicos elementos que, no 

Direito, escapam à relatividade no tempo e no espaço. "Podemos resumir o nosso 
pensamento" - assevera Radbruch - "dizendo que os elementos universalmente vá-
lidos da idéia de direito são só a justiça e a segurança")6  Daí se pode concluir que 
o prestar-se como instrumento para preservar a justiça e a segurança é algo essen-
cial para o Direito. Em outras palavras, sistema normativo que não tende a preser-
var a justiça, nem a segurança, efetivamente não é Direito.` 

Por isto mesmo, comentando o art. 2° da Lei de Introdução ao Código Civil, ao 
cuidar das antinomias de segundo grau e critérios para sua solução, Maria Helena 
Diniz conclui, com inteira propriedade: 

"Num caso extremo de falta de um critério que possa resolver a antinomia de segundo 
grau, o critério dos critérios para solucionar o conflito normativo seria o princípio su-
premo da justiça: entre duas normas incompatíveis dever-se-á escolher a mais justa. 
Isso é assim porque os referidos critérios não são axiomas, visto que gravitam na in- 
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E pode mesmo ser invocado para justificar a presença do valor justiça na interpre-
tação das leis. Cunha Pontes, aliás, examinando os vários significados nos quais tem 
sido utilizado o princípio da razoabilidade, refere-se ao princípio como um apelo 
ao imperativo de justiça, e assevera: 

"A razoabilidade, neste sentido, nada mais é do que um apelo à prudência do homem 
comum e remete à idéia aristotélica do justo como o adequado, e à busca do ponto in-
termediário entre dois extremos. O ideal de busca de justiça quase sempre vem latente 
na aplicação da idéia de razoabilidade, em razão, sobretudo, da dificuldade do discur-
so jurídico em tratar do tema 'justiça', após a doutrina positivista legalista ter tentado 
separar de forma absoluta o 'jurídico' do 'justo'. 
A redução do Direito ao estatuído pelo legislador implicou a retirada do conceito de 
justiça do processo de interpretação e aplicação do Direito. Esta tentativa de 'esvazia-
mento' valorativo do Direito afastou do discurso jurídico a utilização da expressão 'jus-
tiça'; em seu lugar aparece, por vezes, o termo razoabilidade. O intérprete-aplicador 
do Direito já não afasta a norma porque ela é injusta, mas porque ela é irrazoável. As-
sim, a razoabilidade assume o sentido de justiça. 1,21 

E certo que tanto o que seja razoável, como o que seja justo, comportam enor-
me carga de subjetividade. Tanto um, como o outro termo, são sempre dotados de 
diversos significados. Por isto mesmo não vemos porque não utilizar o princípio da 
razoabilidade como um princípio que busca a realização da justiça. Aliás, neste sen-
tido podemos afirmar que ele está expressamente autorizado pela Constituição Fe-
deral de 1988. 

Realmente, conforme já afirmamos, a Constituição elegeu como objetivo fun-
damental da República Federativa do Brasil, em primeiro lugar, construir uma so-
ciedade livre, justa e solidária.` Assim, pode-se dizer com segurança que está posi-
tivado o princípio da razoabilidade como diretriz na interpretação das normas jurí-
dicas porque, sem ele, jamais alcançaremos esse objetivo. 

21  Helenilson Cunha Pontes, O Princípio da Proporcionalidade e o Direito Tributário, São Paulo: Dialética, 2000. 

pp. 77/78. 
22 Constituição Federal de 1988, art. 30,  inciso 1. 
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